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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 96, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

, nomeado pela Portaria nº 1.988, de 22.11.2021, da Reitoria do Ifes, publicada noSANTO
DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso da delegação de competência que lhe confere
a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria do Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Retificar a página 2 e 3, do item 4, subitem 4.1 e o cronograma (anexo I),
referente ao Edital nº 3/2024 da Política De Assistência Estudantil do Ifes campus Barra de
São Francisco, conforme consta no anexo único.

LEONARDO DE MIRANDA SIQUEIRA
Diretor-Geral

Portaria n° 1.988, de 22 de Novembro de 2021
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Rodovia ES 320 - KM 118 - Zona Rural, Três Vendas/Valão Fundo, Barra de São Francisco - ES 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 03/2024 – PROGRAMAS ESPECÍFICOS 
 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Portaria nº 1.988, de 22.11.2021, da 
Reitoria do Ifes, publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso da delegação de 
competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria do Ifes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a página 2 e 3, do item 4, subitem 4.1 e o cronograma (anexo I), referente ao Edital 
nº 3/2024 da Política De Assistência Estudantil do Ifes/ campus Barra de São Francisco, publicado em 
20 de fevereiro de 2024: 
 

Art. 2º Ficam estabelecidos os seguintes valores para os auxílios: 

 

I - Auxílio transporte: até R$150,00 para estudantes que não possuem gratuidade com transporte e 
são residentes na sede do Município de Barra de São Francisco, e até R$350,00 para estudantes que 
não possuem gratuidade com transporte e deslocam-se para o campus advindos de Distritos de Barra 
de São Francisco ou outros Munícipios, conforme a comprovação apresentada pelo discente. 

II - Auxílio transporte: até R$150,00 para estudantes da graduação que usam veículo próprio. 

III - Auxílio alimentação para estudantes da graduação e do curso técnico concomitante: até R$160,00. 

IV - Auxílio alimentação para estudantes do curso integrado ao ensino médio): até R$320,00. 
V - Auxílio moradia: R$300,00 
VI - Auxílio material didático e uniforme: R$120 
 
Onde se lê: 
 
4. DOS PROGRAMAS  
4.1 Programa Auxílio-transporte 
[...] 
4.1.6 O auxílio-transporte será ajustado no período de férias discentes conforme a despesa 
comprovada por ele no mês, respeitando-se o limite definido para cada estudante. 
 
Leia-se: 
 
4. DOS PROGRAMAS 
 
4.1 Programa Auxílio-transporte 
[...] 
4.1.6 O auxílio-transporte será ajustado no período de férias discentes conforme a despesa 
comprovada por ele no mês, respeitando-se o limite definido para cada estudante. 
4.1.7 Nessa modalidade os estudantes poderão ser contemplados com o valor integral (100%) ou 
parcial (50%) do valor estabelecido pela CGPAE. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Rodovia ES 320 - KM 118 - Zona Rural, Três Vendas/Valão Fundo, Barra de São Francisco - ES 

 

 
 
Onde se lê: 
 

ANEXO I 

CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL  

Período de inscrição  20/02/2024 a 
26/03/2024 

Formulário de Inscrição online disponível em : 
https://forms.gle/sXWxzv3W8z7bMTwRA  

Divulgação das inscrições 
deferidas e indeferidas 
(data provável) 

29/03/2024 Site do Ifes/ BSF e murais https://saofran-
cisco.ifes.edu.br/index.php/assistencia-estudantil 

Recurso contra o indeferi-
mento das inscrições 
(data provável) 

29/03  

a 08/04/2024 

Via formulário disponível no site do ifes/ BSF 
https://saofrancisco.ifes.edu.br/index.php/assistencia-es-
tudantil 

Homologação final das 
inscrições (data provável) 

16/04/2024 Site e Murais no Campus 

Estudo Social/ Entrevistas 
(data provável) 

17/04  

a 22/05/2024 

Atenção às convocações de entrevista - Divulgação no Site 
e Murais no Campus 

Resultado Preliminar 
(data provável) 

23/05/2024 Site e Murais no Campus 

Período para recursos 
contra o Resultado Preli-
minar (data provável) 

24/5/24 a  

26/05/2024 

Via formulário disponível 
 https://forms.gle/sXWxzv3W8z7bMTwRA 

 
Leia-se: 
 

ANEXO I 

https://forms.gle/sXWxzv3W8z7bMTwRA
https://saofrancisco.ifes.edu.br/index.php/assistencia-estudantil
https://saofrancisco.ifes.edu.br/index.php/assistencia-estudantil
https://saofrancisco.ifes.edu.br/index.php/assistencia-estudantil
https://saofrancisco.ifes.edu.br/index.php/assistencia-estudantil
https://forms.gle/sXWxzv3W8z7bMTwRA
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CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL  

Período de inscrição  20/02/2024 a 
01/0/2024 

Formulário de Inscrição online disponível em: 
https://forms.gle/sXWxzv3W8z7bMTwRA  

Divulgação das inscrições de-
feridas e indeferidas (data 
provável) 

Até 05/04/2024  Site do Ifes/ BSF e murais https://saofran-
cisco.ifes.edu.br/index.php/assistencia-estudantil 

Recurso contra o indeferi-
mento das inscrições (data 
provável) 

05/04 a  

10/04/2024 

Via formulário disponível no site do ifes/ BSF 
https://saofrancisco.ifes.edu.br/index.php/assisten-
cia-estudantil 

Homologação final das inscri-
ções (data provável) 

16/04/2024 Site e Murais no Campus 

Estudo Social/ Entrevistas 
(data provável) 

17/04  

a 22/05/2024 

Atenção às convocações de entrevista - Divulgação no 
Site e Murais no Campus 

Resultado Preliminar (data 
provável) 

23/05/2024 Site e Murais no Campus 

Período para recursos contra 
o Resultado Preliminar (data 
provável) 

24/05  

a 26/05/2024 

Via formulário disponível 
 https://forms.gle/sXWxzv3W8z7bMTwRA 

Divulgação e homologação do 
Resultado Final e resultado 
dos recursos contra o Resul-
tado preliminar (data prová-
vel)  

29/05/2024 Site e Murais no Campus 

Divulgação e homologação do 
Resultado Final e resultado 
dos recursos contra o Resul-
tado preliminar (data prová-
vel)  

29/05/2024 Site e Murais no Campus 
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https://saofrancisco.ifes.edu.br/index.php/assistencia-estudantil
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